
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA  
CNPJ 01.612.608/0001-30 
RUA SÃO PAULO, 611 – CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA – PI 

 

DECRETO Nº 053/2020 

 

“Decreta recesso administrativo em virtude 

do período natalino e de final de ano, no 

âmbito da Administração do Município de 

São João da Fronteira – PI, e dá outras 

providências”. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 

FRONTEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO as festividades natalícias e de final de ano; 

CONSIDERANDO a necessidade de paralisação dos serviços 

públicos não essenciais nestes dias comemorativos; 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de redução no custeio 

da Administração Pública Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado recesso administrativo na Prefeitura 

Municipal de São João da Fronteira – PI, nos dias 23 e 24de dezembro de 2020, e ainda 

nos dias 28, 29, 30 e 31de dezembro de 2020. 

Art. 2º. No período em questão funcionarão em regime de 

plantão exclusivamente os serviços considerados de natureza essencial e os serviços 

administrativos internos que forem considerados necessários para o encerramento do 

exercíciofinanceiro. 

Art. 3º. Os Secretários Municipais deverão organizar escala de 

plantão dos departamentos e serviços públicos essenciais durante o período de recesso 

administrativo.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - 

PI, 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

                                                   
Antonio Erivan Rodrigues Fernandes                                                                                                        

Prefeito Municipal 


